
CAMARA MUIüCIPAL DO COI{DADO
Casa João Pereira de Andrade

DECRETO LEGISLATIVO N9 02/2023

O Presidente da Câmara ltlunicipal de Condado Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuiÇões legais, faz saben que a

Câmara Municipal APROVOU e eu PROMULGO o seguinte Decreto
Legislativo:

Ant. 1e. Apnova o Panecen Prévio constante no pnocesso TCE-PE;1e
27LOO375-0, proferido pelo Tribunal de Contas de Pennambuco, que
opinou pela APROVAÇÃO COM RESSALVA da Pnestação de Contas do
ExencÍcio de 2O2A, de nesponsabilidade do Pnefeito Antônio
Cassiano da 5i1va.

Ant. 2e.. Julga REGULARES com nessalva as contas do Prefeito
Antônio Cassiano da Si1va, referente a Prestação de Contas da
Pnefeitura Municipal de Condado do exercÍcio de 2020, nos termos
do parecen junÍdico da câmara, bem como nos moldes do § 7e do
antigo L89 do Regimento Intenno desta Casa Legislativa.

Panágnafo único - Faz parte deste decneto o Panecer PrévÍo do
TCE-PE, contido no pnocesso TCE-PE ;1e 2ttOO375-O, assim como o
panecer emitldo pela assessonia junÍdica da Câmana Municipal
sobne o tema.

Art. 3e. Este Decreto Legislativo entna em vigor na data de sua
publicação.
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